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Orientações e dicas para o controle e a fiscalização das finanças 
da prefeitura. Denúncias de possíveis irregularidades praticadas 
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a qualidade desses serviços.
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PARA QUE
SERVE ESTA 
CARTILHA?
Esta cartilha disponibiliza informações e orientações para que você, 
como cidadão e cidadã, possa acompanhar a aplicação dos 
recursos públicos.
Assim, você ajudará a Prefeitura Municipal de Belém a aprimorar 
as formas de aplicação dos recursos sob a sua gestão, mantendo 
sintonia permanente com as demandas da sociedade.
As informações aqui prestadas estão pautadas sobre os princípios 
que fundamentam as ações e as políticas públicas da prefeitura 
municipal: participação, controle social, transparência e cidadania 
fiscal. Mais à frente você entenderá cada um destes princípios.

Qualquer cidadão ou cidadã pode controlar os recursos públicos.
A fiscalização dos recursos públicos é fundamental para o exercício 
do controle social na gestão pública, por meio do acompanhamento
e da vigilância contínuos sobre as ações e as políticas executadas 
pela prefeitura, de modo a fortalecer as estratégias de combate 
à corrupção; a transparência nas informações e a idoneidade 
na aplicação das finanças governamentais. 

Aqui você vai conhecer:
• As leis mais importantes que protegem o cidadão e a cidadã fiscais.
• Os canais de transparência e de acesso às informações e aos 
serviços prestados à população pelo Poder Público Municipal.
• As instituições responsáveis pela fiscalização das prefeituras 
municipais quanto às formas de utilização dos recursos públicos.

E MAIS:
Vai aprender os caminhos que deve percorrer e os órgãos que 
deve acionar para denunciar possíveis irregularidades na aplicação 
dos recursos públicos, assim como para propor sugestões 
visando melhorar a qualidade e a eficiência dos serviços 
prestados à população.

Boa leitura e abrace a ideia de ser um controlador 
dos recursos públicos!
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SEJA O 
MELHOR 
CONTROLADOR 
DOS 
RECURSOS 
PÚBLICOS

Para ser um bom controlador ou uma boa controladora dos recursos 
públicos, o cidadão e a cidadã devem estar informados. Por isso, 
é importante saber que os recursos públicos são gerados pelos 
impostos pagos ao município por você e a sua família, dentre 
outras fontes. E, que além das instituições fiscalizadoras, você deve 
e pode acompanhar os gastos praticados pelos governos, seja na 
esfera federal, estadual ou municipal, assim como pode participar 
da definição das políticas públicas executadas pelo governo. 
Afinal, está em jogo o seu dinheiro e o de muitos outros contribuintes! 
Por isso, é legítimo e obrigatório que esses recursos sejam bem 
aplicados e retornem à sociedade em forma de investimentos 
públicos, em investimentos em educação, saúde, transportes, 
ciência e tecnologia, dentre outros bens e serviços necessários 
ao progresso e ao bem-estar social, com garantia de qualidade 
e acesso a todos e a todas.
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ESTIMULANDO 
A PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ
Em Belém, a Prefeitura da Nossa Gente valoriza e estimula 
o envolvimento dos cidadãos e das cidadãs na discussão e na 
definição das prioridades de seu orçamento, bem como na 
formulação e na execução das políticas públicas, pois acredita 
que o jeito mais correto de administrar é garantindo a participação 
popular na gestão e a transparência das informações. 

Entre as iniciativas da prefeitura municipal voltadas à participação 
e ao controle social, são exemplos de destaque:

Reúne governo e moradores de Belém para juntos apresentar 
e avaliar propostas prioritárias que vão orientar a gestão da cidade. 
O cidadão ou cidadã pode contribuir para a melhoria da gestão 
municipal participando de reuniões, debates, consultas, 
apresentando sugestões e indicando projetos a serem priorizados 
pela administração municipal para o benefício de toda a população. 

decide.belem.pa.gov.br
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CONSELHOS MUNICIPAIS
São fóruns de participação popular instituídos por lei nas diversas 
áreas de atuação da gestão municipal e constituídos por 
representantes da sociedade civil e da prefeitura. Os conselhos 
municipais contribuem para estreitar a relação entre o governo 
e a sociedade, objetivando a busca de soluções conjuntas aos 
problemas sociais. 

Conheça os principais conselhos municipais 
que atuam em Belém:
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Conselho Municipal do Usuário do Serviço Público

A constituição do Conselho Municipal do Usuário do Serviço Público 
está prevista na Lei Federal nº 13.460/2017 e no Decreto Municipal
nº 98.114/2020. A proposta para constituição do Conselho está 
em fase de finalização na prefeitura municipal para ser debatida 
com representantes da gestão municipal e da sociedade civil.
�
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CONSELHOS TUTELARES
Os conselhos tutelares também são instituídos por lei. 
Sua missão é zelar pelos direitos da criança e do adolescente, 
conforme os parâmetros estabelecidos pela Constituição Federal 
(artigo 227) e o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 
instituído pela Lei Federal nº 8.069/1990. 
Em Belém, existem os seguintes conselhos tutelares:
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A SECONT é a secretaria municipal que tem a função de 
acompanhar e auxiliar as demais secretarias, os órgãos e as 
entidades do Poder Executivo Municipal, em seus procedimentos 
administrativos. Com isso, visa garantir integridade e transparência 
na administração municipal, nas informações disponibilizadas 
aos usuários dos serviços públicos e na gestão e na aplicação 
dos recursos financeiros. 

LEIS QUE GARANTEM O EXERCÍCIO DA CIDADANIA FISCAL
O exercício da cidadania fiscal é garantido por um conjunto de leis 
que protegem o cidadão e a cidadã controladores dos gastos 
públicos, e asseguram o acesso às informações públicas. 
Conheça as principais:

CIDADANIA FISCAL
Iniciativas de participação tornam a gestão pública democrática e 
fortalecem a cidadania fiscal que, a grosso modo, pode ser definida 
como o exercício dos direitos e deveres civis, políticos e sociais 
estabelecidos na Constituição de um país. A cidadania fiscal é um 
direito assegurado ao cidadão e à cidadã de serem devidamente 
informados sobre a origem e a aplicação dos recursos públicos. 
Cidadania fiscal é também a garantia de que qualquer pessoa 
pode controlar e fiscalizar esses recursos.
O exercício da cidadania fiscal leva a uma relação mais harmoniosa 
entre a sociedade e a gestão pública, e reforça os laços de coesão 
social, igualdade e consciência coletiva.

INSTITUIÇÕES QUE FISCALIZAM A GESTÃO PÚBLICA 
E OS RECURSOS PÚBLICOS
O controle dos gastos públicos pela comunidade local é fundamental 
para fortalecer a ação das instituições públicas que fiscalizam a 
gestão pública e o modo de utilização das finanças governamentais.
Em Belém, o controle externo da administração municipal é feito 
pela Câmara Municipal, com o auxílio do Tribunal de Contas dos 
Municípios (TCMPA) e, eventualmente, pelo Ministério Público 
do Estado do Pará (MPPA).
O controle interno é realizado pelo próprio Poder Executivo Municipal, 
por meio da Secretaria Municipal de Controle, Integridade 
e Transparência – SECONT.
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Decreto Municipal nº 98.114/2020 
Regulamenta a Lei nº 13.460/2017,
Lei de Proteção e Defesa dos Usuários 
dos Serviços Públicos.

Instrução Normativa nº 011/2021-TCM-PA
Disciplina os critérios de alimentação 
e fiscalização dos portais de transparência 
e obriga órgãos e entidades da administração 
pública a disponibilizar dados e informações 
de execução contábil, orçamentária, 
financeira e patrimonial em tempo real 
para o cumprimento do princípio da
transparência pública. 

Lei nº 13.460/2017 - Dispõe sobre participação, 
proteção e defesa dos direitos do usuário dos 
serviços públicos da administração pública. 
Estabelece a criação pelos poderes públicos 
da Carta de Serviços ao Usuário e o Conselho 
de Usuário dos Serviços Públicos.

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BELÉM, 
DESTACAM-SE AS SEGUINTES LEIS: 

Lei Ordinária nº 9.538/2019 - Transforma 
a Auditoria Geral do Município (AGM) 
em Secretaria Municipal de Controle, 
Integridade e Transparência – SECONT.

Decreto Municipal nº 83.857/2015 
Regulamenta a LAI – Lei de Acesso
à Informação nº 12.527/2011.



FERRAMENTAS 
DE ACESSO 
ÀS INFORMAÇÕES 
E AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS 
PELA PREFEITURA

PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA 
MUNICIPAL DE BELÉM

Agora que você já sabe que para ser um bom controlador dos 
recursos públicos precisa estar informado, conheça os canais 
de acesso às informações e aos serviços públicos, mantidos 
pela Prefeitura da Nossa Gente, com acesso livre a toda
população de Belém.

CARTA DE SERVIÇOS 
AO USUÁRIO: 
PLATAFORMA 
AGILIZA BELÉM

PORTALTRANSPARENCIA.BELEM.PA.GOV.BR

AGILIZA.BELEM.PA.GOV.BR

Decreto Municipal nº 98.114/2020 
Regulamenta a Lei nº 13.460/2017,
Lei de Proteção e Defesa dos Usuários 
dos Serviços Públicos.

Instrução Normativa nº 011/2021-TCM-PA
Disciplina os critérios de alimentação 
e fiscalização dos portais de transparência 
e obriga órgãos e entidades da administração 
pública a disponibilizar dados e informações 
de execução contábil, orçamentária, 
financeira e patrimonial em tempo real 
para o cumprimento do princípio da
transparência pública. 
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PRONTO 
PARA ENTRAR 
EM AÇÃO
Agora que você já está informado e/ou informada sobre as 
instituições que fiscalizam a gestão e a aplicação dos recursos 
públicos, no âmbito da administração municipal, 
sabe sobre os canais de comunicação mantidos com a população 
pela Prefeitura da Nossa Gente e conhece as principais leis que 
protegem o cidadão e a cidadã controladores dos recursos 
públicos, chegou a hora de entrar em ação.

Por onde começar
Se você suspeitar ou tiver indícios de irregularidades na aplicação 
dos recursos públicos e na prestação dos serviços públicos, 
faça a sua denúncia no lugar certo:

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO – OGM
Aqui também você pode fazer reclamações, solicitações, 
sugestões e elogios, inclusive de forma presencial. Anote aí:

�����������������������������¤�����
�����������������������������������©�����������¥�����
������������������
�������ª§������������������������
�����������������������

Como fazer denúncias à OGM
Qualquer manifestação (denúncia, reclamação, solicitação, sugestão 
ou elogio) deve ser registrada no formulário disponibilizado no site
da OGM com as seguintes informações:
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ouvidoria.belem.pa.gov.br 
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OUTROS ÓRGÃOS DE 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ – MPPA
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Para registrar uma manifestação de denúncia, você pode recorrer 
ao site do MPPA. Na Ficha de Atendimento ao Cidadão, você irá 
informar os seguintes dados:
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM
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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO 
DO PARÁ – TCM-PA
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Na página do TCM-PA você pode cadastrar a sua manifestação e 
acompanhar o andamento de sua demanda. Para avaliar a qualidade 
do atendimento prestado ao cidadão ou cidadã, você pode preencher 
a pesquisa de satisfação disponibilizada pelo tribunal.

www2.mppa.mp.br/fale-conosco.htm

tcm.pa.gov.br/servicos/fale-conosco/

cmb.pa.gov.br/portal-da-transparencia/fale-conosco/
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SECONT
SECRETARIA 
DE CONTROLE, 
INTEGRIDADE E 
TRANSPARÊNCIA

prefeiturabelem

BELEM.PA.GOV.BR
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